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• Quando os autônomos forem inscritos no CCM da PMSP, juntar a sua FDC – 
Ficha de Dados Cadastrais;  

• Quando não forem inscritos no CCM da PMSP, proceder à retenção do ISS 
no RPA, efetuar o recolhimento através de DAMSP e juntar o comprovante 
de pagamento na prestação de contas.  

• Quando da contratação de estagiários, observar a legislação vigente e 
demais orientações dos órgãos competentes.  


